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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 

 

PORTARIA SEC/ADM N° 001/2022, DE 19 DE DEZEMBRO DE 

2022. 
 
 

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DO CRONOGRAMA DE 

NOMEAÇÕES DO DECRETO Nº 044/2022 E DO DECRETO Nº 

046/2022, E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, com lastro nos Decretos 
Municipais nº 044/2022 e 046/2022, 

 

 

CONSIDERANDO a disposição constante no art. 3º do Decreto 

Municipal nº 044, de 11 de novembro de 2022, publicado no Diário 

Oficial do Município em 11 de novembro de 2022. 
 

 

CONSIDERANDO a disposição constante no art. 3º do Decreto 

Municipal nº 046, de 11 de novembro de 2022, publicado no Diário 

Oficial do Município em 21 de novembro de 2022. 

 

 

Art. 1º- Fica criado o Cronograma de nomeações, para tomar posse nas 

funções públicas abaixo, os candidatos aprovados nos Concursos 

Públicos referente aos editais nº 001/2020 e 002/2020, realizado nesse 

município de Pitimbu-PB. 
 

Parágrafo único: O cronograma citado no caput deste artigo se encontra 

como anexo único dessa Portaria. 
 

 

Art. 2º - O presente cronograma corresponde a uma estimativa, seja com 
relação a quantidade ou cargos, condicionado a necessidade da 

administração pública, levando em consideração a oportunidade e 

conveniência da Edilidade. 
 

Art. 3º - As portarias de nomeação e convocação deverão obedecer, 

sempre que possível, o cronograma em anexo a essa portaria. 
 

 

 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

 
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 
 

 

Pitimbu-PB, 19 de dezembro de 2022 

 

 

 

 

 

Valter Monteiro Dos Santos Filho 

Secretário de Administração  
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Valter Monteiro Dos Santos Filho 

Secretário de Administração  
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